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A nova lei do distrato – aprovada pelo Congresso 

Nacional em 5 de dezembro – foi um dos 

principais assuntos discutidos nessa quarta-feira 

(12) durante a reunião do Conselho Jurídico da 

Câmara Brasileira da Indústria da Construção 

(Conjur/CBIC).  

O presidente do grupo, José Carlos Gama, expôs 

as principais mudanças da regulamentação e 

como foi o desenvolvimento do projeto. Informou 

que o PL 1220/2015 foi aprovado  por três  

comissões e pelo plenário da Câmara dos 

Deputados, sendo enviado, agora, para a sanção 

presidencial. 

Ele também parabenizou os conselheiros jurídicos 

pela elaboração do anteprojeto de lei apresentado 

na Câmara dos Deputados e os assessores 

legislativos da CBIC que trabalharam junto aos 
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parlamentares para a aprovação das novas 

normas.  

 

Outro tema abordado foi o Decreto nº 9.571/2018, 

que estabelece Diretrizes Nacionais sobre 

Empresas e Direitos Humanos. A assessora 

jurídica da CBIC, Erika Calheiros explicou os 

pontos mais importantes da legislação, 

destacando a criação do selo "Empresas e Direitos 

Humanos" pelo Ministério dos Direitos Humanos 

que pode ser um incentivo a mais para a obtenção 

de crédito, bem como um diferencial para 

empresas que contratam com o Poder Público.  

A advogada abordou, ainda, sobre a Resolução nº 

215 do Ministério dos Direitos Humanos, que 

dispõe sobre parâmetros e ações para a proteção 

integral de crianças e adolescentes no contexto de 

obras e empreendimentos.  

 

A pauta da reunião incluiu, ainda, debate sobre o 

custeio de infraestrutura essencial no Programa 

Minha Casa Minha Vida, entre outros assuntos. 

Informações da assessoria de comunicação da CBIC 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) determinou a afetação do Recurso Especial 

1.740.911 para julgamento sob o rito dos recursos 

repetitivos. Interposto contra julgamento de 

mérito de Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (IRDR), o recurso está sob a relatoria 

do ministro Moura Ribeiro. 

Cadastrada como Tema 1.002, a controvérsia está 

em “definir o termo inicial dos juros de mora 

incidentes sobre os valores a serem restituídos 

pelo promitente vendedor de imóvel, em caso de 

extinção do contrato por iniciativa do promitente 

comprador”. 

A afetação do tema foi decidida na sessão 

eletrônica iniciada em 28/11/2018 e finalizada em 

4/12/2018. Na ocasião, a Segunda Seção optou por 

não suspender a tramitação de processos que 

tratam do mesmo assunto. 

O relator explicou que a suspensão não é 

necessária nesse caso, pois já existe jurisprudência 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1740911
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dominante a respeito do tema nas turmas de 

direito privado do tribunal, no sentido de que os 

juros moratórios devem incidir sobre o valor 

determinado para restituição a partir da data do 

trânsito em julgado da sentença que julgou 

procedente o pedido de resolução do contrato. 

Moura Ribeiro considerou que a paralisação de 

todos os processos no país, por até um ano, 

poderia acarretar efeitos diversos daqueles 

pretendidos pelo sistema dos recursos repetitivos, 

que são a celeridade e a segurança jurídica. 

O acórdão de afetação admitiu o ingresso da 

Associação Brasileira de Incorporadoras 

Imobiliárias (Abrainc) como amicus curiae, 

fixando prazo de 15 dias para que ela se manifeste 

nos autos a respeito do julgamento do recurso. 

IRDR 

O artigo 987, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil de 2015 estabelece que, havendo recurso 

especial contra o julgamento de mérito do IRDR, a 

tese fixada pelo STJ “será aplicada no território 

nacional a todos os processos individuais ou 

coletivos que versem sobre idêntica questão de 

direito”. 

O IRDR foi criado pelo novo CPC para solução de 

controvérsias jurídicas que se multiplicam em 

grande número de processos no âmbito dos 

tribunais de segunda instância. 

Leia o acórdão da afetação do Tema 1.002. 

Informações do STJ. 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) afetou três recursos especiais – REsp 

1.767.945, REsp 1.768.060 e REsp 1.768.415 – para 

julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos. 

A relatoria é do ministro Sérgio Kukina.  

Cadastrada como Tema 1.003, a controvérsia diz 

respeito ao marco inaugural de incidência de 

correção monetária no pedido administrativo de 

ressarcimento de créditos tributários. 

A questão a ser dirimida no julgamento está 

descrita como “definição do termo inicial da 

incidência de correção monetária no 

ressarcimento de créditos tributários escriturais: a 

data do protocolo do requerimento administrativo 

do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento 

do prazo de 360 dias previsto no artigo 24 da Lei 

11.457/2007”. 

A afetação do tema foi decidida na sessão 

eletrônica realizada no período de 14 a 20 de 

novembro. Até o julgamento dos recursos, a 

Primeira Seção determinou a suspensão da 

tramitação, em todo o território nacional, dos 

processos pendentes, individuais ou coletivos, que 

versem acerca da controvérsia. 

Leia o acórdão da afetação do Tema 1.003. 

Informações do STJ. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art987
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1780189&num_registro=201801092506&data=20181210&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1767945
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1774084&num_registro=201802434650&data=20181210&formato=PDF
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Em virtude da ausência de indicação, pelo 

devedor, de meios menos onerosos e mais eficazes 

para a quitação da dívida, a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) deixou de 

reconhecer ilegalidade em decisão judicial de 

restrição de saída do país como medida constritiva 

indireta para pagamento voluntário do débito. Ao 

negar habeas corpus ao devedor, o colegiado 

ressalvou a possibilidade de modificação 

posterior da medida de constrição caso venha a ser 

apresentada sugestão alternativa de pagamento. 

“Sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, 

não pode mais o executado se limitar a alegar a 

invalidade dos atos executivos, sobretudo na 

hipótese de adoção de meios que lhe sejam 

gravosos, sem apresentar proposta de 

cumprimento da obrigação exigida de forma que 

lhe seja menos onerosa, mas, ao mesmo tempo, 

mais eficaz à satisfação do crédito reconhecido do 

exequente”, afirmou a relatora do recurso em 

habeas corpus, ministra Nancy Andrighi. 

 

Meio processual 

No mesmo julgamento, o colegiado entendeu não 

ser possível questionar, por meio de habeas 

corpus, medida de apreensão de carteira nacional 

de habilitação também como forma de exigir o 

pagamento da dívida, tendo em vista que o habeas 

corpus, necessariamente relacionado à violação 

direta e imediata do direito de ir e vir, não seria a 

via processual adequada nesse caso.  

Direito de locomoção 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, 

destacou inicialmente que a utilização do habeas 

corpus em matéria cível deve ser igualmente ou 

até mais excepcional do que no caso de matéria 

penal, já que é indispensável a presença de direta 

e imediata ofensa à liberdade de locomoção da 

pessoa. 

Nesse sentido, e com base na jurisprudência do 

STJ e do Supremo Tribunal Federal, a ministra 

apontou que a questão relacionada à restrição do 

direito de ir e vir pela suspensão da CNH deve ser 

discutida pelas vias recursais próprias, não sendo 

possível a apreciação do pedido por meio de 

habeas corpus. 

Por outro lado, no caso do bloqueio de passaporte, 

Nancy Andrighi explicou que a medida de 

restrição de saída do país sem prévia garantia da 

execução da dívida pode implicar – ainda que de 

forma potencial – ameaça ao direito de ir e vir, pois 

impede o devedor, durante o tempo em que a 

medida estiver vigente, de se locomover para 

onde quiser. 

Princípio da cooperação 

Admitida a possibilidade do questionamento da 

restrição de saída do país por meio do habeas 

corpus, a ministra lembrou que o princípio da 

cooperação, desdobramento do princípio da boa-
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fé processual, impõe às partes e ao juiz a busca da 

solução integral, harmônica e que resolva de 

forma plena o conflito de interesses. 

Segundo a ministra, um exemplo do princípio da 

cooperação está no artigo 805 do CPC/2015, que 

impõe ao executado que alegue violação ao 

princípio da menor onerosidade a incumbência de 

apresentar proposta de meio executivo menos 

gravoso e mais eficaz ao pagamento da dívida. 

Também expressos no CPC/2015, ressaltou a 

relatora, os princípios da atipicidade dos meios 

executivos e da prevalência do cumprimento 

voluntário, ainda que não espontâneo, permitem 

ao juiz adotar meios coercitivos indiretos – a 

exemplo da restrição de saída do país – sobre o 

executado para que ele, voluntariamente, satisfaça 

a obrigação de pagar a quantia devida. 

Contraditório e fundamentação 

Todavia, a exemplo do que ocorre na execução de 

alimentos, em respeito ao contraditório, a ministra 

apontou que somente após a manifestação do 

executado é que será possível a aplicação de 

medidas coercitivas indiretas, de modo a induzir 

ao cumprimento voluntário da obrigação, sendo 

necessário, ademais, a fundamentação específica 

que justifique a aplicação da medida constritiva na 

hipótese concreta.  

 Leia o acórdão. 

Informações do STJ. 

NOTÍCIAS TST 

 

 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos 

(SDC) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou 

recurso ordinário do Sindicato dos Instrutores e 

Funcionários de Centros de Formação de 

Condutores de Mato Grosso do Sul (Sindif/MS), 

por não poder checar se as pretensões do sindicato 

no dissídio coletivo representam realmente os 

interesses da categoria profissional quanto às 

reivindicações da Convenção Coletiva de 

Trabalho de 2015/2016. 

O problema está na ata da Assembleia Geral 

Extraordinária realizada para estabelecer as 

prioridades da categoria e autorizar o ajuizamento 

do dissídio coletivo. Ela é um dos itens 

indispensáveis à propositura do dissídio. Mas, 

conforme a decisão da SDC, apesar de constar no 

processo a ata da assembleia, não há nenhuma 

informação no documento que corresponda à 

aprovação ou à discussão pelos empregados da 

pauta reivindicatória. 

Sem assinatura e sem pauta 

Com o ajuizamento do dissídio coletivo de 

natureza econômica, o Sindif/MS buscava fixação 

e alteração de cláusulas da convenção coletiva.  

Para o TRT, havia irregularidades nos 

documentos apresentados no ajuizamento do 

dissídio. Entre elas, faltava a assinatura dos 

empregados na ata da assembleia e não estava 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art805
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772094&num_registro=201801506719&data=20181120&formato=PDF
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descrita a pauta de reivindicações, “supostamente 

acordada pelos presentes”. Segundo o TRT, não 

basta a afirmação no documento de que foram 

lidas as cláusulas e aprovadas, pois o simples 

registro dessa leitura “não é suficiente para 

constatar se realmente o que os empregados 

aprovaram é o que está disposto no rol de 

reivindicações trazido em separado da ata”. 

No recurso ao TST, o Sindif sustentou que a 

decisão do Tribunal Regional não apontou quais 

seriam os documentos ausentes. Alegou ainda que 

juntou edital de convocação da categoria e ata de 

assembleia geral extraordinária. 

TST: obrigatória pauta de reivindicações 

Relator do recurso, o ministro Mauricio Godinho 

Delgado frisou que, de acordo com a 

jurisprudência do TST, para a ata da assembleia 

legitimar a atuação da entidade sindical em favor 

dos interesses dos empregados, ela “deve 

registrar, obrigatoriamente, a pauta 

reivindicatória” (Orientação Jurisprudencial 8 da 

SDC).  

O ministro relatou que a categoria profissional foi 

convocada por edital, publicado em 31/7/2015, 

para a Assembleia Geral Extraordinária, a qual 

ocorreu no dia 1º/9/2015. Da pauta constavam as 

reivindicações sobre a CCT 2015/2016 e a 

autorização para o ajuizamento do dissídio 

coletivo. Mas, segundo o ministro, na ata da 

assembleia juntada ao processo, não há nenhuma 

informação que corresponda à aprovação ou à 

discussão das reivindicações apresentadas nos 

autos. 

O que está na ata 

Consta na ata apenas o registro de que “foi 

apresentada a todos os presentes a pauta da 

convenção coletiva de trabalho, mediante a leitura 

de todas as cláusulas elaboradas. Para cada 

cláusula apresentada à categoria, abriu-se espaço 

para discussão, complementação e também 

alterações. Após ajustadas todas as cláusulas 

elaboradas para convenção coletiva de trabalho, 

foi passado para a aprovação. (...). Ao abrir para 

votação foi lido, explicado e apresentado 

novamente cada item contido na pauta do edital, 

sendo todos eles aprovados por unanimidade por 

todos os presentes”.   

Checagem inviável 

Apesar da informação de que houve a leitura da 

pauta de reivindicações e sua aprovação, “o 

conteúdo da ata da assembleia não traz qualquer 

especificação, de maneira clara e objetiva, das 

reivindicações, o que torna inviável aferir se as 

pretensões veiculadas pelo Sindif no presente 

dissídio coletivo representam, de fato, os 

interesses da categoria decididos em assembleia”, 

destacou o relator. 

Processo: RO - 24026-15.2016.5.24.0000 

Informações do TST. 

 

 

 

Portaria MCid Nº 720, de 12 de dezembro de 2018 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Cadastro 
Habitacional (SNCH), de que trata a Portaria nº 163, de 6 
de maio de 2016.” 

Explicação: estabelece o prazo até 31 de dezembro de 
2019 para implementação do Sistema Nacional de Cadastro 
Habitacional (SNCH), a ser utilizado pelos estados, Distrito 
Federal, municípios e entidades organizadoras para a 
seleção de beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida (PMCMV). 

Para ter acesso clique aqui. 

 

Instrução Normativa MCid  Nº 32, de 11 de dezembro de 
2018 

Dá nova redação à Instrução Normativa nº 47 e nº 48, 
ambas de 22 de dezembro de 2017, do Ministério das 
Cidades, que dispõe sobre a alocação dos recursos do 
Orçamento Financeiro e Operacional do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), referentes, 

PRINCIPAIS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO de 10/12 a 14/12/2018 

 

http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK&s1=8&s2=bddc.base.&pg1=NUMS&u=http://www.tst.gov.br/jurisprudencia/brs/nspit/nspitgen_un_pix.html&p=1&r=1&f=G&l=0
http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK&s1=8&s2=bddc.base.&pg1=NUMS&u=http://www.tst.gov.br/jurisprudencia/brs/nspit/nspitgen_un_pix.html&p=1&r=1&f=G&l=0
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=1735898AC215101B4A5D65C99215D18A.vm152?conscsjt=&numeroTst=24026&digitoTst=15&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=24&varaTst=0000&consulta=Consultar
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=85&data=13/12/2018&totalArquivos=127
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respectivamente à área de Habitação Popular e demais 
operações habitacionais e de Infraestrutura Urbana, para 
o exercício de 2018”. 

Explicação: dispõe  sobre a aplicação dos recursos 
destinados à concessão de descontos nos financiamentos a 
pessoas físicas. 

Para ter acesso clique aqui. 

 

Instrução Normativa RFB nº 1.855, de 7 de dezembro 
de 2018 

“Dispõe sobre a prestação de informações para fins de 
consolidação de débitos no Programa Especial de 
Regularização Tributária, instituído pela Lei nº M13.496, 
de 24 de outubro de 2017, no âmbito da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.” 

Explicação: dispõe que os contribuintes que aderiram ao 
Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), 
também conhecido como Novo Refis, devem prestar as 
informações à Receita Federal para consolidar o 
parcelamento na modalidade demais débitos (que exclui as 
dívidas com a Previdência Social). O prazo começa hoje 
(10) e vai até o dia 28. Quem não fizer o procedimento será 
excluído da renegociação. Na consolidação, o contribuinte 
deverá indicar os débitos a serem incluídos no 
parcelamento, com a possibilidade de incluir ou retirar 
dívidas; a quantidade de parcelas pretendidas e o valor dos 
créditos tributários – parcela que a Receita Federal deve ao 
contribuinte – para abatimento no débito total. Se, no 
momento da adesão ao Pert o contribuinte indicou 
indevidamente uma modalidade para a qual não tem 
débitos, será possível corrigir a informação 

Para ter acesso clique aqui. 

 

 

 

 

 

 

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/12/2018&jornal=515&pagina=82&totalArquivos=149
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=89&data=10/12/2018&totalArquivos=203

